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sido resolvido o problema dos posseiros e ta-· 
zendeiros que a invadiram e que dela não de
sejam sair. 

IV - CONCLUSÃO 

Não resta dúvida que a terra hoje ocupada 
pelos Kariri de Mirandela é imemorial, pois sua 
presença naquela região remonta ao século 
XVII. Não resta dúvida igualmente que, para 
pôr cobro às investidas do latifúndio da Casa 
da Torre, houve o rei por bem em expedir o al
vará em forma de lei de 23 de novembro de 
1700, aplicáveis seus termos a todos os al
deamentos da região, aqui se compreendendo 
Saco dos Morcegos. 

Assim, embora marcada pelo caráter de 
imemorialidade, a terra Kiriri o é também pelo 
lado da dominialidadé, a partir do alvará muitas 
vezes citado e que manda expressamente dar 
a posse de uma légua em quadro aos índios 
dos aldeamentos missionários. Diante da bi
bliografia e documentos analisados, sabe-se 
que Saco dos Morcegos era a aldeia que abri
gava maior número de índios, quadro que se 
conservou ao longo dos séculos XIX e XX. As
sim, não há porque acreditar que a doação de 
terras para os Kariri fosse demeia légua em 
razão de suposto menor número de casais que 
as habitavam. Se relatórios de autoridades à 
época do li Império falam da atribuição de meia 
légua para os índios de Saco de Morcegos, tal 
razão se encontra explicada em páginas ante
riores. 

É inegávei que as invasões do território 
Kariri têm sido contfnuas ao longo de séculos, o 
que colocou os índios em desvantagem diante 
da sociedade regional que, para justificar a 
usurpação, afirma que os indígenas não têm 
necessidade de tanta terra como a que lhes foi 
atribuída. A atitude dos invasores para com os 
índios é de discriminação, marcada pelos este
reótipos costumeiros. O nível de tensão social 
aumentou a partir do momento em que a FUNAI 
se posicionou a favor da defesa dos. interesses 
indígenas, assegurando-lhes a terra ancestral. 
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Para evitar males maiores, há necessida
de premente de medidas que tanto garantam 
aos índios sua terra quanto o reassentamento 
dos posseiros, muitos deles tão pobres e des
privilegiados como os Kariri. Visando justamen
te equacionar a questão dos posseiros, o Insti
tuto de Terras da Bahia - INTERBA -, ceie-, 
brou convénio com a Fundação Nacional do ln-
dio - FUNAI -, a.8 de junho de 1982, com a in
terveniência do Estado da Bahia, tendo como 
objetivo" o levantamento cadastral e a identifi
cação dos não índios, ocupantes a qualquer tí
tulo, das terras da região de Mirandela, municí
pio de Ribeira do Pombal, Estado da Bahia (do 
domínio pleno dos índios KIRIRI, conforme Al
vará de 23 de novembro de 1870 (sic), regis
trado no Código 952, às fls. 297, do Livro 11, no 
Arquivo Nacional, demarcadas pela FUNAI, de 
acordo com diploma legal, da doação feita ( ••• )" 
(89). Ainda segundo o convénio, caberia ao IN
TERBA a indicação devolutas, dis
poníveis no Estado da Bahia, para efetuar o 
remanejamento desses ocupantes que, nos 
termos da Exposição de motivos 062/80, se
riam indenizados em suas benfeitorias úteis e 
necessárias, desde que provada a boa-fé dos 
mesmos, embora a situação parecesse defini
da e encaminhada, no entanto, tal não aconte
ceu. 

Em reunião entre o BIRD, FUNAI, INTER
BA, MINTER, SUDENE e SEPLANTEC/Ba, a 
22 de setembro de 1982, tendo como objetivo a 
situação vivida por índios e posseiros na área 
incluída no Projeto de Apoio às Comunidades 
Indígenas do Noroeste da Bahia, PDRI, disse 
haver dúvidas quanto à demarcação da área. O 
governo do Estado da Bahia, por sua vez, sa
lientou que não existia solução imediata para a 
retirada dos posseiros da terra Kariri. 

Para solucionar a primeira questão, a FU
NAI e o INTERBA propuseram a comi)osição 
de um grupo de trabalho para levantar e estu
dar a documentação pertinente, à luz de co
nhecimento históricos, antropológicos e sócio
econômicos, com o compromisso de entregar o 
relatório até o dia 30 de dezembro de 1982, es-

89- Convênlo nº 034/82 entre FUNAI E INTERBA, Cláusula Primeira. 
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pecffico sobre Kariri. 
Dessas reuniões resultaram discussões e 

posturas divergentes, não se chegou a um 
consenso, já que estavam em jogo interesses 
diversos. Mas atentou-se, antes de tudo, pelo 
acatamento da verdade histórica conforme a 
documentação. As discussões centraram-se 
em tomo dos termos e aplicações do alvará em 
forma de lei de 23 de novembro de 1700, bem 
como sobre imemorialidade e dominialidade, 
sendo ressaltada por representante da FUNAI 
"que a área atualmente demarcada, se não 
constitui na totalidade de dominialidade indíge
na, terá uma parte de posse imemorial'' (Ata 
FUNAl/INTERBA, de 28/12/82). Várias reco
mendações foram feitas pelo grupo de trabalho, 
outras reuniões governamentais aconteceram, 
mas ••• 

E os anos passaram. 
Embora tivesse havido esforços na busca 

de uma solução plausível e justá para as par
tes; embora seja reconhecida a posse 
indrgena sobre as terras demarcadas pela 
FUNAI; embora tenha sido feito o levantamen
to fundiário em 1986, para determinar o valor 

' das indenizações a serem pagas aos ocupan-
tes ditos de boa-fé, todo o trabalho parece em 
vão. 

Na verdade, dos 1379 laudos produzidos 
pelo levantamento fundiário, a FUNAI até hoje 
conseguiu efetuar o pagamento de indenização 
para 59 ocupantes, ou seja, 4,3°/o do total ava
liado. É muito pouco, porém. O órgão fundiário 
do Estado da Bahia, por sua ·.vez, não conse
gue reassentar os ocupantes não-índios em ou
tro lugar, o que traz intranquilidade a todos. E 
as relações entre índios e regionais vão-se de
teriorando a cada dia, com acusações e ques
tionamentos mútuos. Afinal, dentro de um qua
dro de pobreza generalizado na área, todos têm 
sua razão. . 

Cabe-nos questionar o papel do Estado 
brasileiro diante desse quadro, por se mostrar 
omisso ou incompetente na resolução de pro
blemas similares. Sabe-se que a terra indígena 
aos índios pertence, que detêm sua posse, go
zo e usufruto, isto segundo disposições legais. 
Acontece que, graças a fatores intervenientes 
de variada natureza, o que devia ser de sim-
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pies solução se toma questão insolúvel. Mu
dam governos, tudo permanece como antes: 
fazem-se promessas a índios e posseiros, que 
não se cumprem; conflitos se contornam, de 
modo paliativo; para o público externo, diz-se 
que as autoridades estão empenhadas em re
solver a questão da terra indígena no país; in
ternamente, por pressões dos poderosos e por 
interesses vários, deixa-se o assunto em ba
nho-maria até que uma das partes desista da 
peleja ou se adapte à situação. Caso surja um 
conflito a ameaçar o frouxo tecido social, eis 
que o Estado conjuga esforços para levar a 
paz à àrea conturbada, desdobrando-se em 
ações assi.stemáticas e que não primam pela 
continuidade. 

No caso Kariri de Mirandela, embora já es
teja inclusive homologada a demarcação dâ 
área pelo Decreto nº 98828/90, pode-se cons
tatar a incapacidade dos poderes públicos para 
resolver a situação de fato: os posseiros preci
sam de um chão, mas as autoridades não con
seguem encontrá-lo. Os indígenas detêm a 
posse e o usufruto da terra que lhes pertence 
por direito histórico, mas tal direito se reduz 
apenas ao papel. Em consequência, instala-se 
o caos. Os conflitos eclodem periodicamente, 
com mortes a assinalar a luta pela terra. Pelos 
dados mais recentes da FUNAI, há 1100 índios 
aproximadamente, enquanto os posseiros são 
13000! 

Caso não se empenhem a fundo as autori
dades na solução do problema, o que significa 
a retirada total dos ocupantes não-índios da 
área Kariri - que pode inclusive dar-se de for
ma gradual, mas sem solução de continuidade 
-, nada adiantará ter-se procedido à sua de
marcação e à homologação. Não se completou 
o ciclo da regularização fundiária e, pior ainda, 
a atual disputa interna entre as lideranças Kariri 
só faz enfraquecer um povo indígena secular
mente sofrido e discriminado. 

Vê-se, portanto, que a simples demar
cação de uma terra indígena não resolve a 
questão. Não adiantam os gastos demarcató
rios - elevados sobremaneira -, o empenho 
dos técnicos do órgão indigenista oficial e de 
alguns de seus dirigentes, as súplicas das lide
ranças indígenas. A ilusão de que, coloca~s 
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marcos e placas e abertas as picadas, tudo 
está solucionado, é passageira, fugaz. Ou se 
tomam as medidas corretas na defesa do pa
trimônio indígena, com a participação dos índios 
e a conscientização da sociedade regional, ou 
o indigenismo oficial es.tará fadado ao fracasso, 
porque política indigenista não se resume a 
discursos, e a teorização irreais; é, antes de 
tudo, prática. Mas, caso não se queira executar 
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